
ESTÀDO DÀ
PREFEITUR,À MUNICÍPÀI DE MOGEIRO

COMISSÃO PE RI'íÀNENTE DE LICITÀÇÀO

ÍNEXIGIBILIDÀDÉ N" INOOO16/2023
PROCESSÔ ADMINISTRÃTIVO N" IN OOO16,/2023

CoNERATO N": 0010 6/202 3-CPL

TERMO DE CONTRÀTO QUE ENTRE S] CELEBRAM A PRETEITURA MUNTCIPAL DE

MOGEIRO E LENILSON DE ANDRÀDE ALVES, PÀRÀ EXECUçÃO DE SERVIÇO

CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA EORMÀ ABÀIXO:

Pê1o presentê instrunento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Mogelro - Av.
presidentê Joâo Pessoa, 4f - centro - Mogeiro - PB, CNPJ n' 08.866,501/0001-67, neste ato
represêntada pelo prefeito Àntonio José Eêrrei!a, Brasilei!o, SoIteiro, Empresario, .esidente e

domlclliado na sj.tio Plntado de cima, 138 - Àrêa Rural - Mogeiro - PB, CPP n' 840-199,644-91,
Carteira de Identidade n' 33601LB SSPPA, doravante simplesmente CoNTBÀTANTE, e do outro fâdo
LENTLSON DE ANDRADE ALVES - SÍTIO PINTADO, S/N - ZONA RURÀL - MOGEIRO - PB, CPF n' 012.143.564-
43, doravante sj-Ínplesmente CONTRÀTADO, decidiram as partes contratantea as§inar o p.esente
contrâto, o qual se regerá pê1as cláusL11as e condiÇões sequintês:

CIÁUSIIIÀ PRN'JEIB,À - DOS FI'NDÀI,íENTOS I

Este contrato decorle da Inexigibilidade de Licitação n' IN00016/2023l proce§sada nos l:ermos
Lei Federal n.8.666, de 21 de ,lunho de 1993; Lei Complementar n' 123, de L4 de DezeÍüro
2006; ê l-egislaÇão peltinente, consideladas as alteraÇõês posteliorês das referidas nôrmas.

da
de

CúUSSI.À SEGUNDÀ - DO OBJETO:
O prêsente contrato tem por obleto: CONTRÀTAÇÀO DE PESSOÀ EISÍCA PÀRÀ SBRVIÇO DE CoNSULTORIA E

ASsEssoRIA EM ENGENHARIA CIVIL, PARÀ OBRÀS ú INIC]AR E OU EM ANDÀMENTO NESTE MUNICIPIO.

O serviÇo deverá ser executâdo rigorosamente dê acordo com as condiÇôe§ expressas neste
instrumentOr proposta apresentada, especificaÇôês téCniCas corlêSpondenteS, prOCesso de

Inexigibilidade de LicitaÇão n" INOOO16/2023 e instruÇôes do Contratante, documentos esses que

ficam fazendo partes intêgÍrantes do p.esentê contrato, indepêndente dê transcrição; ê sob o

regime de empreitada por preÇo unitário.

ctáusuLÀ TERCETRÀ - DO lrÀr,oR E PREçOS:

O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R$ 72'000,00 (SETENTA E DOIS MIL

REAIS ) .

CODIGO
1 SERVIÇC

CIVÍL,

DI SCRÍMINÀÇÀO

DE CONSUI,TORIA E ASSESSORÍA
PARÀ OBRAS HÁ ]NICIAR E OU ET.4 ANDÀI'IENTO NESTE

T,NIDÀDE iQUÀNTIDÀDE i P.UXTTÁNô I ,. P. iOTÀI,

EM ENGENHÀRrÀ MÊS 12 6. 000, 00 72 .000, 00

MÜNICI PIO
Tolal : 12.000,00

cúustIlÀ QuÀRTÀ - DO RE"A.,US!ÀI.IErIIO E!! SENATDO ESfRITO:
Os preÇos contratados são fixos ê irreajustáveis no prazo de um ano'
oeniro do prazo de vigência do contralo e mediante solicitaÇão do Contratado, os preços poderáo

sofrer reajuste após o interregno de uro ano, na mesma propoxção da varÍaÇâo verificada no ÍPCA-

IBGE acumulado, tomando-se por basê o mês dê apresentaÇão da assinatula do contrato.
êxclusivamente para as obrigações iniciadas e coÔc1uídâ§ após a ocoIlência da anualidade.
Nos rêâjustês subsequêntes áo prineiro, o j-ntelregno mlnimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financêiros do úItimo têajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do indice dê reajustamento, o conllatante pagará ao contratado
a importância calculada pela úitima var:iaÇão conheclda, liquidando a dj.fêreoÇa correspondentê
tâo iogo seja divuLgâdo o índicê definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de

cálcu1á referente ao reajustamento de preÇos dô valor rêmanescênte, sempre que êste ocolret.
Nas aferiÇões flnais, o lndice utilizado para reajuste selá, obrigatoriamente, o dêfinitivo.
caso o índlce estâbelecido para leajustamento venha a sea extinto ou de qualquer forma não possa

mâis ser utilizado, será ad;tado, e; substituiÇào, o que viêr a sêr determinado pela legisl-aÇáo
então em vigor.
Na âusência de previsãô lega1 quanto ao indice subst ituto as partes eIêgerão novo índice
oflciaL, pa!a reajustameíto do preÇo do valor remanêscênte'
O reâjustê poderá se! realizado por apostilanento'

CIÁUsuJ,À QU]NIÀ - DÀ DOTÀçÀO:

io de termo aditivo
i
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As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orÇarnento vigêntê:
Recursos Próprios do Município de Moqeiro: T.EI MUNICIPAL 3A4/2A22 02.080-SEC.DE INDUST. COMERCIO
E INFRÀ ESTRUTURÀ 02084.15.452.2409.24'73 - MÀNUTENCAO ÀT]V]DÀDES ADMINISTRÀTIVÀS DA SEINERÀ
3.3.90.36.00,00 OUTROS SERV.DE TERC.PESSOA EIS]CÀ 5OO

CIÁUStI.A SEXTÀ - DO PÀGÀT!ÍEyIo:
O paqamento sêrá efetuado mediantê processo rêgu1ar e em observância às nomas e procedimentos
adotados pelo Contratante, da seguinte maneirai Para ocorrer no prazo dê trinta dias, contados
do período de adimplemento.

crÁusuLÀ sÉTrr'ÍA - Dos pRÀzos E DÀ vrGÊNcrÀ:
Os prazos máximos dê inlcio de etapas de execuÇão e de conclusão do objeto ora
ad,nitem prorrogação nas condiÇões ê hipótêsês previstas no Art. 57, § 1o, da Lei
abaixo indicados e serâo considêrados da assinatura do Contrato:
a - Inicio: Imediato;
b - Conclusão: 12 (dozê) mêses.
A vigência do presente contrato ser.á determinada i até 73/17/2A24, considerada
assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lêi 8.666/93.

contratado, que
8.666l93, estâo

da data de sua

cTÁUsULÀ oITÀvA - DÀs oBRIGÀÇõES Do CoNIPÀTÀNTE:
a - Efetuar o pagamento relatÍvo a êxecução do serviÇo efetivamentê realizado, de acordo com as
rêspectivas c1áusulas do presênte contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço
contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer iiregularidade encontrada quanto à quafidade do
seiviÇo, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
rêsponsâbilidadês cont ratuô is ê -egais;
d - Designar representantes com atribuiÇões dê Gestor e Fisca1 dêste coôtrato, nos termos da
norma vigêntê, êspêciaImênte para acompanhar e fiscalizar a sua execuÇáo, respectivanente,
per:mitida a contrataÇão de tercêiros parâ âssistência e subsidio de informaçôês pertinentês a
essas atribuiÇões,

cúus(IlÀ NoNÀ - DÀs oBRrcÀÇôEs Do coNTRÀTÀDo:
a - Êxecutar devidamente o serviÇo descrlto na Cláusufa correspondente do presente contrato/
dêntro dos mêlhores parâmêtros de qualidade estabelecidos para o ramo dê atividade rêlacionada
ao objêto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à leglslação fiscal, civi1,
tributária e trabafhista, bem como por todas as dêspêsas e compromissos assumidos, a qualquer
títuto, perantê seus fornecedorês ou terceiros em razão da exêcuÇão do objêto contratadoi
c - Mantêr preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuÇão do contrato,
quê o rêpresente integralmente em todos ôs sêus atos;
d - Permitir e facilitar â fiscalizaÇão do Contratante devendo prêstar os informes e
esclarêci nenLos so.IiciEados ;
ê - Sêrá responsáve1 pelos danos causâdos diretamente ao Côntratantê ou a terceiros, decorrentês
de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo êssa responsabi 1ídade
a fiscafizaçâo ou o acompanhamênto pefo órgão interessado;
f - Não ceder, transfêrir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objêto destê instrumeDto. sem

o conhecimento ê a dêvida autorizaÇão exprêssa do Contlatantê;
g - Mantêr, durante a vigência do contrato, êm compatibilidade com as obrigâções assumidas,
todas as condiÇões de regufaridade e qualificação exigidas no respectivo processo de contxataÇâo
direta, apresentando ao contratante os documentos necessáriosr sêmpre que solicitado.

crÁusuúÀ Dúcrr'ÍÀ - DÀ ÀrrEB,aÇÃo E REscrsÃo:
Este contr.ato poderá sêr alter.ado com a devlda justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou pôr: acordo entre as partes, nos casos previstos no Àrt. 65 e será rêscindido, de pleno
direito, confome o disposto nos Arts, '7'7, '78 e 79, todos da Lei 8.666/93'
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condiÇõês contratuais, os acréscimos ou
supressões que sê fizerem nos serviços, até o respêctivo limite fixado no Art. 65, § 1" da Lei
8.666/93. Nênhum acréscimo ou supressão poderá êxceder o fimite estabêlecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celêbrado entre os contratantes'

CL]iUSULÀ DÉCI!íA PR$,EIRÀ - DO BTCEBIMENTO:
Executado o presente contrato e observadas as condiÇôes de adimplemento das obriqaÇõês pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, confollne o

casô, às disposições dos Arts. "13 a'76, da Lei 8.666,/93.

clÁusul,À DÉCIMÀ SEGUNDÀ - DÀS PENÀ!ÍDÀDES:
A recusa injusta em dêixar dê clmprir as obrigaÇões assumidas e preceitos leqais, suieitalrá o

Contratado. garantida a prévia defesa, às sêguintes penalidades previstas nos Àrts. B6 e 87 da
Lêa 8,666/931 a advertência; b - multa de mora de 0,5? (zero virgula cinco por cento) aplicada
sobrê o valor do contrato pôi dia dê atraso na entrega, no inicio ou na execuÇão do obieto ora
contratado; c - multa de 10t (dêz por cento) sobrê o valor contrâtado pela inêxêcuÇâo total ou
parcial do contrato; d - suspensão temporáriâ de participar êm licitaÇãô ê impêdlmênto dê
côntratar com a AdministraÇâo, por prazô de até 02 (dois) anos; e - dêclaraÇão de inidonêidade

nquanto perdurarem ôs motivos
Ção pêrantê a própria autorldadeabif

para licitar ou contratar com a Aclrninistr.aÇão P

determinantes da punição ou até que seja prômovida sua
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quê apficou a penalidade; f - simultaneamênte, qualquer das penalidades cabíveis fundamentadas
na Lei 8.666l93.
Sê o valor da multa ou indenizaÇão devida não for recolhido no prazo de 15 diâs após a comr.rnicaçào
ao Contratado, será automaticamente dêscontâdo dâ pr.imêira pârcefa do pagamênto a que o
Contratâdo vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1t (um por cento) ao mês, ou.
quando for o caso, cobrado judicialmentê.

cúüsulÀ DÉCÍMA rERcErRÀ - DÀ co!.{pENsÀÇÃo FrNÀNcErR :

Nôs casos dê eventuais atrasos de pagamênto nos termos deste instrumênto, ê dêsdê que o Contratado
não tenha concorrido de algura forma para o atrâso, sêrá admitida a compensaÇão financeira,
devida dêsde a data limite fixada para o pagâmênto até a data corrêspondente ao efetivo pagamento
da parcela. Os encargos moratórios devidos êm razâo do atraso no paqramento serão calct-11ados com
utillzaÇão da seguintê fórmula: EM = N x VP x I, ondê: EM = encargos molatórios; N: número de
dias entrê a data prêvista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = vafor da parcela a
ser paga; e I: indice de compensaÇão finênceira, assim apurado: I: (Tx + 100) -:365, sendo Tx
: percentual do IPCA-IBGE acumulado nos úItimos doze meses ou, na sua falta, un1 novo lndicê
adotado pêlo Governo Federal que o substitua. Na hipótêse do referido índice êstâbêl-êcido para
a compensaÇão financeira vênha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituiÇão, o que viêr a sêr determinado pefa legislaÇão então êm vigor'

CL]{UST]LÀ DÉCIMÀ QUÀRTÀ - DO TORO:
Para dirimir as questões decollêntês deste
Itabaiana.

E, por estarem de pfeno acordo. foi lavrado o

assinado pêfas partês ê por duas testemunhas'

TESTEMUNHAS

contrêto, as partes elegem o Eoro da Comarca dê

em 02 (duas) vias, o qual val

IRA-et\,.o \q-\.( )l_1 .3/ to
9 .644-97

L CONTRÀTADO

DE ÀNDRÀDE ÀI,VESoaá-ç6997Ç_ n

ÀNTE

1IO

esente contr

M - PB, 13 de Novembro de 2423.

ú

Í-ENILS
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